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OüimiJdlIA COlTST^UOTaR/i ITAOIOITiiL

S . A .

Prim eira tra s lad o  da e sc rip t ura de c o rs titu iç ã o  da Sociedade Anonyma so l a

denominação de Companhia Constructoi’a Nacional S,A, 

q.ue fazem Lamhert P ied lin g er e outro s ,n a  forma a la i -  

xo:

Saihain quantos e s ta  virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor J e 

sus C h ris t0 de m il novecentos e v in te  e q u a tro ,aos quatorze d ias do mez de , 

maio,nesta  cidade do Bio de Janeiro,em  meu Cf:irtorio,à rua Buenos Ayres numero 

t r in t a  e um,em v irtu d e  de d is tr ib u iç ã o  queUioje me f o i  f e i t a  conforme b ilh e 

te  que f ic a  arch ivado ,perante mim,tabellião,compareceram p a rte s  ju s ta s  e con- 

tractadas.com o outorgantes e reciprocamente outorgados, o Deutesch Suedame- 

rik an isch e  Banck A,G, (Banco Germânico da América do Sul) sociedade anonyma 

com sede nesta c idade ,neste  ac to  representado pelos seus d ire c to re s  Gustav 

Erb e Emanuel Gueridk:; o dou to r Otto M eyer,direc to r  g e ra l da Tíayss & Keytag 

A.G, Neustadt (-^llemanlm );. engenheiro allenião;Em esto Sohaerer,d i r e c to r-ge- 

ren te  da S,A,Wayss Kreytag,lfcrpreza Constructora,Buenos Ayres,engeiiheiro suisso  

Gustav E r,d ire c t  Cd’ do Banco nllemão ;Lambei1i P âed lin g er, engerdieii-o aÍlem ão;Er- 

n es t B lanz,engenlieiro ,su isso ; K ritz  H^ininger,engenheiro allem ão;sendo o s e 

gundo e te ro e iro  de passagem nesta cidade e os ou tros re s id en te s  n es ta  c ida 

de, conhecidos de miiú ta b e ll iã o  e das testemunhas a^^^ixo nomeadas e assigna- 

das,também minhas conhecidas,do que dou f é ,  E,na presença das mesmas t e s t e 

munhas,pelos outorgantes e reciprocamente outorgados me f o i  d ito rP rim e iro - que 

usando d© d i r e i to  que lhes fa c u lta  o paragraphe segundo do a r tig o  se ten ta  e 

dous do decre to  numero quatrocentos e noventa e um,de quatro de ju lho  de mil
il

o itocen tos e noventa e um,resolveram c o n s t i tu i r ,  po r este  sé instrum ent o, uma 

sociedade auonyma sob a denominação de ‘•Companhia Construct ora Nacional 8,a5

0 c a p ita l de t r è s  m il contos ( r é is  t r è s  m il centos de r e is )  em t r è s  m ilcomo



( trè s  m il)acções do v a lo r  de uni conto de r é i s  cada uma,gue os outorgantes î 

reciprocam ente outorgados sulDscreveram na segu in te  proporçãorDeutascii 

Suedamerikanisclie Banck ii^G, ,novecentas e se te n ta  e cinco (novecentos e 

se ten ta  e c in co ); doutor Otto M eyer,setencentas e cincoenta (se tecen tas e 

c in co en ta); K m esto  ücim erer,setecentas^ecçju^enta e cinco (se tecen tas e 

g.uarenta e 'cinco) ; Oust av KrB, v in te  (v in te ) ; LamBert P ded linger, cinco (c in 

co ); l i i t z  Henninger,cinco (cinco) Segundo -  ç[ue o deposito  da Beutsch 

Snedamerikanische Banck A.G, confam e con ta  dos reciBos do teÔr seguin te: 

PeceBemos do sr.IaialDert; P ied lin g er ,ca io  fundador da “Ooinpanhia Constm ctora 

Nacional S,A,'*,a im portância de tre sen to s  contos de r e i s  ( tre se n to s  con

to s  de r é i s ) ;  correspondeínte á deciiia p a rte  do c a p ita l  de t r è s  m il cantos 

de r é is  ( trè s  m il contos de r é i s )  com q.ue fónaa a "Companhia Gonstructora 

Nacional S ,A ," P io  de Janeiro  doze de maio de m il novecentos e v in te  e qua

t r o ,  Peutschs-Suedamerikanische Banck A,G • -  p ,  p , Herzog -  p, p . Schaal- 

(Estava co llada  e devidamente inutilizadct, uma estampilha do v a lo r  de s e is 

centos ré is ,com  o carimho "D.S.B, - A,G,* ; I I I  -  q_ue a sociedade se cons

t i t u e  e se regera  pelos segu in tes e s ta tu to s :  “E s ta tu to s  da Companliia Cons- 

tru c to ra  Nacional B.A, -  C apitulo I  -  Da Denominação, Sede,P in s ,Duração 

da Sociedade, Artigo I -  Soh a denominação de "Companhia C onstructora Na

c iona l S,A2, f ic a  co n stitu id a  uma sociedade anoninaa, reg ida por es te s  es

ta tu to s  e p e las  d isposições legaes an v ig o r. A rtigo 2  ̂ -  A Sáie da soc ie 

dade é nesta  C ap ita l Pederal^ podendo a h r ir  succursaes, f i l i a e s  ou agencias 

em todas as  praças do P a iz , A rtigo 32 -  A Sociedade tem por ohjecto execu

t a r ,  por conta p ro p ria  ou de te r c e i ro ,  qualq.uer especie de construcções e 

explorar in d u s tr ia s  annezas, e negociar em a r tig o  de impoi^tação. Artigo 

42-0  prazo de duração é de oinfíoenta “cincoenta" ennos, contados da data 

da publicação dos seus actce co n s titu tiv o s  no D iário  O f f ic ia l ,

Capitulo I I ,  Do C ap ita l -  A rtigo 52-0  C apital da  Sociedade é de t r è s  m il 

contos de re is  ( t rè s  m il contos de r é is )  d iv id ido  em t r è s  m il acções in -  

teg ra lisa d as  ao portado r, de um conto de r é is  (um conto de ré is ) ,c a d a  uma.



Paragrapho unioo -  As acções serão assignadas pelo p residen te  e im menitiro 

d a ‘d ire c t  or i a .  C apitulo I I I  -  Artigo 62 -  A d ire c to r ia  da sociedade será  

composta de s e is  memta-os, q.ue deverão se r  a c c io n is ta s ,a  salDer: um p re sid en te , 

um v ice -p re s id en te , mais quatro d ire c t  ores não commis sionad os, todos os quaes 

serão  e le i to s  p e la  assenibléa gera l,po r m aioria aTDSoluta dos votos presentes* 

A rtigo 72 -  A e le ição  dos memloros da â ire c to r ia  da sociedade se rá  para um 

peiiodo de t r è s  annos, podendo os memlros da d ire c to r ia  ser r e e le i to s ,  

Paragrapho Tjnico, -  Os merahros da d ii^ectoria , e le ito s  ind istinc tam en te  para 

os vário s cargos dessa, d is tr ib u irã o  en tre  s i  esses cargos logo após a e l e i 

ção, podendo penm ital-os na v igência  do mandato. Artigo 82 -  Oada um dos mem

bros da d ire c to r ia  caucionará on g a ra n tia  do re g u la r desempenho das suas 

funcções,cinco acções da sociedade,que fica rão  em deposito na mesma a té  se

rem definitivam ente liqu idadas as contas de sua gestão e de seus a c to s . 0 

deposito  das acções não p riva  ao seu p ro p rie tá r io  de exercer cs d i r e i to s  de 

acção, como o de receber d iv idendos, tomar p a r te  e v o ta r  la s deliberações das 

assembléas g eraes . A rtigo 92 -  As resoluções da d ire c to r ia ,  cu jas reuniões 

serão  v a lid as  com a presença de quatro membros, são tomadas p o r simples maio

r i a  de votos e em caso de empate,o voto  do p residen te  da reunião será conta

do duplamente. Os membros da d ire c to r ia  podem se r representados nas reuniões 

por pi’ocui'ado re s , ficando , porém, pessoalmente responsáveis pelos actos des

s e s ,  No caso  de Yaga do ctorgo de um dos d ii 'e c to re s , será  a vaga preenchida 

interinam ente por uii dos membros do conselbc f i s c a l  a té  a próxima e le iç ã o . 

A rtigo 102 -  Nenhum ac to  poderá ser p ‘atiçado  em nome da sociedade sem a 

annuencia de dous d ire c t  ores ou de um d ire c t  o r ou gerente e um procurador da 

sociedade, que para isso  t iv e r  poderes legalmente conferidos p e la  d ir e c to r ia ,  

Todas as e sc rip tu ra s  publicadas devei’ao ser assignadas pelo p residen te  ou v i 

ce -p residen te  com um d ire c to r  g eren te . Artigo lli^  -  Compete á d ire c to r ia  r e 

presentada pela m aioria dos sens membros í a) re u n ir  sempre que fô r  p rec iso , 

na sede sa sociedade ao maios uma vez por mez, Das deliberações da d ire c to r ia  

se rá  lavrado a c ta  em liv ro  e sp ec ia l: b) convocar assembléas geraes o rd in á ria s



e ex trao rd in ária s  : c) p re s id ir  as asseiábléas geraes, por interm édio do 

p residen te  ou v ic.e-presidente : d) o rgan isar annualmente o r e la to r io ,  iDa- 

lanço e mais documentos das operações da sociedade; e) nomear e dém itt ix  

um ou mais geren tes,su t)-geren tes e procuradores, marcando-lhes os vencimen

to s  e podendo cordTerir-lhes poderes geraes e especiaes; f )  exercer l iv re  e 

g e ra l  adm inistração ]X)r SL ou por procuradores, in c lu s iv e  p r a t ic a r  com a s 

sentimento do conselho fisciüL, os ac to s  re fe r id o s  no a r t .  cento e d o is , do 

decreto numero q,uatrocentos e t r i n t a  e quatro de quatro  de Julho de m il 

novecentos e noventa e um; g) represem  a r  a sociedade perante os poderes 

puhlicos ou qualquer autoridade e em Juízo ou fo ra  d e lle  ; h) deliheim* sohre 

a creação de succursaes, f i l i a e s  ou agencias nos Estados da Bépublioa; i )  

determ im r o numero de empregados, nomeal-os, d a a i t t i l - o s  e f ix a r  os r e s 

pectivos crdenados. C apitulo 4Q - Do Conselho E isca l -  A rtigo 12^ -  0 Con

selho F isc a l d a sociedade se rá  composto de t r è s  memhros e f fe c tiv e s  e t r è s  

supplentes ou n ã o ,e le ito s  annualmente p e la  assemhléa g e ia l ,  encarregados de 

e m itt ir  parecer sohre os halanços e contas da d ire c to r ia  e desempenhar as 

demais a ttr ih u iç õ e s  constan tes destes  e s ta tu to s  e da l e i .  Os memhros do 

conseiho f i s c a l  receberão uma g ra tif ic a ç ã o  de cem m il r e i s  {cem m il r é i s )  

por secção. C apitulo 5ú -  Da assemhlea gera l -  A rtigo 132 -  Para o exame e 

d e liherações sohre o halanço, in v en ta rio  e oonta da dii-ectcoi-ia, com parecer 

do oonselho f i s c a l ,  haverá cada anno na sede da sociedade uma assemhléa ge

r a l  o rd in a ria , a té  o d ia  t r i n t a  de narço . Paragraphe unico. -  As ccnvocações 

das assemhleas geraes serão f e i t a s  oom antecedencia de quinze d ias  pelos me

nos ; as das extx’a o id in a i'ia s , de dez d ias  pelo menos. A rtigo 142 -  A assem

h léa  gera l poderá ser extraordinariam ente convocada pela d ir e c te r ia  ou pelo 

conselho f i s c a l ,  sempre que occorrer motivo grave ou qp.audo fô r  requerida 

po r a c c io n is ta s  representando im quarto (um quarto ) do c a p ita l  so c ia l .  - 

A rtigo 152 -  As d e liherações serão tomadas por m aioria de voto p re se n te s . 

Artigo 162 - As assemhleas g eraes ,o rd in á ria s  ou ex trao rd in ária s ,n ão  poderão 

funccionar em sua convocação sem a presença de a c c io n is ta s  que í^ -



presenteia, ao menos, metade no c a p i ta l  s o c ia l .  Paragraphe único -  ITo caso 

de reforma dos e s ta tu to s  I seinpi'e necessária  a presença dos ac c io n is ta s  

g.ue representem dois te rço s  (dois te rç o s )  do c a p i ta l  s o c ia l .  A rtigo 172 - 

Cada acção da d ii 'e ito  a um v o to . Artigo 182 -  Para terem os ac c io n is ta s  d i 

r e i to  de a s s i s t i r  e v o tar nas assemhléas é necessário  ^ e  as acções sejam 

depositadas no e s c r ip to r io  da sociedade a té  a vespera da reunião  das as 

semhléas geraes. A rtigo 192 - Compete á assemhléa g e ra l: a ) d e lib e ra r  sohre 

o r e la to r io  e contas am uaes da d ire c to r ia  e parecer dc conselho f i s c a l ;  h) 

e leg e r a d i r e c to r ia ,  conselho f is c a l  e seus supplentes e re so lv e r  sohre to 

dos cs assumptos s u je ito s  á sua approvação, além das demais a ttr ih u iç õ e s  

d efin idas  pe3^ l e i .  Capitulo VI, Da d is tr ib u iç ã o  dos lu c ro s . A rtigo 202 - 

0 anno socia l começará em primeii-o de jan e iro  e term inara e , t r i n t a  e iim de 

dezembro, 0 prim eiro anno coraprehende o tempo decorrido  desde a c o n s titu ição  

a t r i n t a  e um de dezembro de m il novecentos e v in te  e quatro , 0 lu cro  liqui-? 

do v e rif ic ad o  conforme o balanço, depois de deduzidas todas as  d espezas,ju 

ros e amortização para o machinismo e in v e n ta r io , a a r b i t r io  da d ire c to r ia ,  

e a porcentagem dos geren tes e sub-gerentes, será  d is tr ib u id a  da s e ^ in te  

f^ ia a :  dez por cento á d ii^ec to ria ; cinco por cento para fundo de re se rv a ; 

o ito  e cinco por cento para dividendos ou conforme a proposta da d ire c to r ia ,  

a deliberação da assemhléa g e ra l . Artigo 212 -  A ttingindo o fundo de reserva 

metade do V alo r do c a p ita l  so c ia l  cessará con tribu ição  para e l l e .  A rtigo 222 

Os dividendos não reclamados durante t r è s  annos prescreverão  em beneficio  da 

sociedade. C apitulo V II -  D isposição t r a n s i tó r i a .  A rtigo 252 -  Os a c c io n is 

ta s ,  usando da faculdade que lhes confere o a r t ig o  se ten ta  e d o is , paragra- 

pho te r c e i ro ,  do decreto  numeix) quatrocentos e t r in ta  e q.uatro, de q.uatro de 

ju lh o  de m il o itocen tos e noventa e um,designam os segu in tes d ire c to re s  e 

membros do conselho f i s c a l :  d irec to r-p i*esiden te , Gustav Jiírb; v ice -p resid eo te  

l i ' i t z  Henninger; d i r e c to res-geren tes: Lambert D ied linger e Ernesto Blanz; 

D ire c tor-es: d r .O tto  Meyer ou Ernesto Schaerer, Membros e f fe c tiv e s  do conse-



Iho f i s c a l :  H ellm ith Walden,Bmanoel ^ Iericke  e doutor José P ere ii'a  ûa (îraça 

Couto.Supplentes:Max Hamers,Eugen ^oéhrle  e doutor Benonida Veiga, E por es- 

tarem assim oumpridûs as form alidades da leL e todos ju s to s  e contractadoé 

declaram  f i c a r ,por es\.e modo, co n stitu id a  a sociedade a que e s ta  mesma es- 

c ip tu ra  se r e f e r e ,cuja so c ied ad e ,fe ito  o devido re g is tro  d este  instrum ento 

e preenchidas as demais foim alidades,de pub lic idade ,enceta rá  innaediatamente 

as suas operações, 0 s e l lo  devido por e s ta  e sc rip tu ra  fo i  pago como consta do 

documento do teftr segu in te : ”se te  m il setecen tos e v in te  e dous, Kecehedoria 

do D is tr ic to  F edera l, Sello  por verba, E x e rc id o  de m il novecentos e v in te  e 

quatro . Reis s e is  contos.Iîo l iv r o  de re c e ita  a fo lha - f ic a  debitado ao th e- 

soureiro  pe la  quan tia  de se is  contos de r é i s ,  receb ida do s r .Lambert R ied lin - 

ger e outros proveniente de c a p ita l  de t r è s  m il contos de r é is  caii que se 

c o n s ti tu e  a CJonrpanhia O onstructcra S,A, Guia do onae o f í ic io ,  -  confonde a 

verba n , v in te  , Recebedoria do D is tr ic to  F edera l, em doze de cinco de mil 

novecentos e v in te  e quatro , Pèlo Shesoureiro G,Lobo . - 0 escrivão  do s e l lo , 

C,Araújo, Assim o disseram , autor garam e reciprocam ente estipu laram , pedindo- 

me que lav rasse  em minlias notas esta  e sc rip tu ra , que sendo l id a  as p a ite s  e 

as testemunhas e achada conforme a minuta apresentada, acce ita i’am e assignam 

com as mesmas testemuiihas a tudo presente Joi^e Delmas e Sylvio Guimarães. Eu, 

Francisco Magalhães Ju n io r, escrevente juramentado a escrevL, E eu, Fei’nando 

de Azevedo Milanez. ta b e l l iã o  a subscrevo. Pelo Deutsch Sudamerikaniscke Bank, 

A,G, Gustav E rb , -  Pelo Deutsch Smamerikaniscke Bank,- A,G, Emanuel Guericke- 

Otto Meyer,- Ernesto Bchaèrer -  Gustav Erb, -  Lambert R ied lin g er, - E rnest 

Blanz, -  F r itz  Henninger, - Jorge Delmas, -  Sylvio Guimarães, ÍCrasladdada ho

j e ,  E eu, Fernando de ilzevedo M ilan ez ,tab e llião , a subscrevo e assigne em pu

b lic o  e ra so .

Em testemunlio (s igna l pub lico ) da verdade, -  Fernando de Azevedp Milanez.

Junta Commercial da C ap ita l Federal

C ertif ico  que,por despacho da Junta Coüjpercial de 16 de Maio de 1924,



arc3hivara£-se n esta  H epartiçao sol) o numero 6,656 os seguintes dcouiuentos |
A

re fe re n te s  a Conrpaniàa O onstructora iJiacional S .A ,, a saluer:

E scrip tu ra  de c o n s titu iç ã o , lavrada no ca rto rio  do ta^bellião Eernando
♦

de Azevedo Milanez, on 14 do c o rre n te , contendo a tran sc ripçao  dos e s ta tu -  

t, os sociaes, a re lação  dos a c c io n is ta s , o reci"bo do deposito  de IG/i do ca

p i t a l ,  f e i to  no Deutsch -  Sudamericaniscke Bank A.G-* e o conhecimento de

pagamento g.e s e l lo ,  re sp e c tiv o , fe i to  na Becehedci’i a  do D is tr ic to  Eederal,

Bu, João IfygLno de A raújo, prim eiro o f f i c ia l  d^  se c re ta r ia  dessa Jun

t a ,  passe i a p re sen te  c e r tid ã o , Bio de Jane iro  17 de Maio de 1924, João

H y ^ n ^ ^ e  A raújo, prim eiro o f f ic ia i s  V isto  em 17 de Maio de 1924» -  I s i -  

.-doi*ü Címpos, d ire c tc r^  ^  ^


